
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 29/09/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  007466/2025 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores,

Requeiro a Mesa, após ouvido o Plenário e no uso de atribuições legais, seja oficiado a
Excelentíssima Prefeita Municipal, por meio da Secretaria de Mobilidade Urbana - SMU, para que
seja realizada a seguinte providência:

Instalação de placas de "Proibido Estacionar" em um dos lados da Rua Concetta Zito
Baldi, Bairro Bom Jardim, com o objetivo de disciplinar o tráfego de veículos e garantir a passagem
regular do caminhão de coleta de lixo, tendo em vista que, atualmente, os veículos estacionados nos
dois lados da via dificultam ou até impossibilitam a execução do serviço público essencial.

Justificativa
Tal medida visa atender demanda dos moradores locais, que relatam transtornos

frequentes no tráfego e, principalmente, a dificuldade do caminhão de coleta de lixo em acessar a via.
A instalação das referidas placas contribuirá para a melhoria da mobilidade, segurança e salubridade
do bairro, trazendo benefício direto à comunidade.

Palácio Barbosa Lima, 26 de setembro de 2025.

Carlos José de Souza
Vereador Fiote - PDT
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